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Justiça proíbe greve dos policiais civis
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A justiça emitiu nesta sexta-feira (19) uma liminar proibindo a greve dos policiais civis,  que estava sendo
planejada para iniciar nesta madrugada. A Procuradoria Geral do Estado entrou com o pedido na quinta-feira (18),
alegando que a paralisação colocaria em risco a população do Paraná. "Policial não pode fazer greve".

Já há, inclusive, entendimento no Supremo Tribunal Federal quanto a isso", explicou o Procurador Geral do
Estado, Carlos Frederico Marés. O procurador lembrou ainda que neste caso, ocorreu o mesmo que na tentativa
de greve dos agentes penitenciários, também proibida judicialmente.

>>Mais informações em instantes.


